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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍC O EXECUTIVO N~ 507 /2025/DLEG

Uruguaiana, 27 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Davi
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 234, da Vereadora
Manoela Couto, aprovada pelo Plenário indicar a Vossa Excelência, a construção de passarela de
pedestres na BR 472, entre a saída do Loteamento Dr Olavo Rodrigues na rua Chácara das Peras
e o acesso ao Bairro Prafilurb.
2.. Justifica-se a presente indicação devido aos pedestres que agora ocupan o Lote
amento Olavo Rodrigues e que precisam transitar na BR 472 para poder acessar o Bairro Profi
lurb. A maneira mais curta de deslocamento para os trabalhadores entre esses cois bairros
além das crianças que ocuparão as escolas Pro essor Ciril’ Za • ra e Vovó Chica.

Atenciosamente, /
Ver. JOALC VESGI
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